
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE AVIS 

REALIZADA NO DIA NOVE DE 

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZANOVE 

  

       

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezanove realizou-se, com início 

às vinte horas e trinta minutos, no Salão Nobre dos Paços do Município, a sessão ordinária da 

Assembleia Municipal de Avis, com a seguinte ordem do dia:  
  

 

1 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.  

 

2 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA:  

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA (alínea c), do n.º 2, do artigo 

25.º, do RJAL, publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação); 

B) FREGUESIA DE ERVEDAL / ATRIBUIÇÃO DE APOIO;                   

C) UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BENAVILA E VALONGO / ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO;                                           

D) BOLSAS DE ESTUDO PARA O ANO LETIVO 2019/2020 / ASSUNÇÃO DE 

ENCARGOS PLURIANUAIS;                    

E) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS; 

F) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO + / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS; 

G) PROGRAMA DE ESTÁGIOS PROFISSIONAIS NA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

/ ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS;  

H) PROCESSOS DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS / ASSUNÇÃO DE 

ENCARGOS PLURIANUAIS; 

I) PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL DE AVIS;  

J) PLANO ESPECIAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL DO CENTRO 

HISTÓRICO DE AVIS;  

K) PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE AVIS / 1.ª CORREÇÃO MATERIAL;  

L) DOCUMENTOPS PREVISIONAIS E MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 

2020; 

M) RELATÓRIO DE AUDITORIA AO MUNICÍPIO DE AVIS / COMUNICAÇÃO 

DE HOMOLOGAÇÃO.  

 

3 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. 

 

 

PRESENÇAS 

 

MEMBROS EFETIVOS: 

Manuel Maria Libério Coelho, Sílvia Susana Lopes Pereira Feliz, José Manuel Ferreira 

Correia, Maria Leonor Maia Xavier, José da Silva Rodrigues Ribeiro, Maria de Jesus Anania 

Paulo Mirão, Elvira de Jesus Beira Traquinas da Costa, José Ramiro da Silva Caldeira, Maria 

Vitória Nobre Casqueiro Ramos, António Joaquim Proença Mota Primo, Rui Manuel Varela 



Barrento Henriques, António José Lopes Carreiras, Anabela Calhau Pires, Joaquim João Piçarra 

Lageira, Fábio André da Conceição Serrano, Jorge Martins Cortes Borlinhas e Rui Pedro de 

Sousa Camilo. 

 

 

SUBSTITUIÇÕES: 

Nos termos dos artigos 78.º e 79.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, na sua atual 

redação: Laura Isabel Rosado Silva em substituição do membro Pedro Miguel Bartolomeu 

Canhoto e Maria de Lurdes França Deodato em substituição do membro Tiago José Damião 

Antunes. 

 

 

FALTAS 

Faltaram a esta sessão os membros Rui Miguel Delicado Nunes e Sérgio Manuel Carmelo 

de Brito. 

 

 

REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA 

Em representação da Câmara Municipal de Avis estiveram presentes os Senhores, 

Presidente, Nuno Paulo Augusto da Silva, e Vereadores, Inês Filipe Pereira da Fonseca, Ana 

Luísa de Almeida Martins Varela, António Luís Marques e Manuel João Casaca Ribeiro. 
 

 

1 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

 

A) ATA DA SESSÃO ANTERIOR   

Foi posta à aprovação a ata da sessão ordinária realizada no dia 30 de setembro de 2019. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a referida ata.  

Os membros José Manuel Ferreira Correia e Laura Isabel Rosado Silva não participaram 

na aprovação da ata, por não terem estado presentes na sessão em causa (n.º 3, do artigo 34.º, do 

Código do Procedimento Administrativo). 

 

 

B) SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS / REDUÇÃO 

TARIFÁRIA 

O membro Rui Henriques perguntou se, relativamente aos descontos aplicados nos passes 

de estudantes, a comparticipação da CIMAA se mantém? 

O Senhor Presidente da Câmara informou que o Programa de Apoio à Redução Tarifária 

termina no dia 31 de dezembro e, até à data, não há informação sobre a implementação desta 

medida em 2020. 

 

 

2 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

De acordo com a alínea c), do n.º 2, do artigo 25.º, do RJAL (Regime Jurídico das 

Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a Assembleia tomou conhecimento da atividade municipal, no período de tempo que 



decorreu entre a última e a presente sessão ordinária da Assembleia, através de informação 

escrita prestada pelo Senhor Presidente da Câmara.  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento.  

 

 

B) FREGUESIA DE ERVEDAL / ATRIBUIÇÃO DE APOIO   

 Pela Câmara Municipal foi presente ofício da Freguesia de Ervedal a solicitar a cedência 

de transporte para o Grupo de Cantares de Ervedal participar no 2.º Festival de Grupos de 

Cantares e Instrumentais do Concelho de Seixal, realizado no dia 09 de novembro. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, ratificar a deliberação da 

Câmara Municipal, enquadrando-se este apoio no disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, 

do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação. 

O Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Ervedal não participou nesta deliberação 

por se ter declarado legalmente impedido de o fazer. 

 

 

      C) UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BENAVILA E VALONGO / ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO    

 Pela Câmara Municipal foi presente comunicação da União das Freguesias de Benavila 

e Valongo a solicitar a execução de maciços em betão, bem como a abertura de buracos no solo 

para fixar equipamentos de fitness ao ar livre, em Valongo. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, conceder o apoio 

solicitado, enquadrando-se o mesmo no disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do RJAL 

(Regime Jurídico das Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação. 

O Senhor Presidente da Junta da União das Freguesias de Benavila e Valongo não 

participou nesta deliberação por se ter declarado legalmente impedido de o fazer. 

 

 

      D) BOLSAS DE ESTUDO PARA O ANO LETIVO 2019/2020 / ASSUNÇÃO DE 

ENCARGOS PLURIANUAIS   

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente à atribuição de 20 bolsas de estudo para o ensino secundário 

e de 20 bolsas de estudo para o ensino superior, no ano letivo de 2019/2020. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

E) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS    

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente a uma candidatura ao projeto CEI para desempregados 

beneficiários do subsídio de desemprego, através do IEFP, incluindo os inerentes ao seguro. 

            DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

 F) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO + / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS  



 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente às seguintes candidaturas para projeto CEI+, através do IEFP, 

incluindo os inerentes ao seguro: 

a) Pessoas com deficiência e incapacidade (uma candidatura - uma vaga); 

b) Desempregados beneficiários do rendimento social de inserção e outros desempregados 

(uma candidatura - uma vaga). 

            DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas 

apresentadas pela Câmara Municipal. 

 

 

 G) PROGRAMA DE ESTÁGIOS PROFISSIONAIS NA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

/ ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS     

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais decorrentes do PEPAL - Programa de Estágios Profissionais na 

Administração Local, 6.ª edição, 2.ª fase, caso venham a existir, tendo sido aberto procedimento 

concursal para 9 estágios, 6 de nível de qualificação 4 (curso tecnológico de nível secundário) e 

3 de nível de qualificação 6 (licenciatura). 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

      H) PROCESSOS DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS / ASSUNÇÃO DE 

ENCARGOS PLURIANUAIS    

 Pela Câmara Municipal foi presente a seguinte proposta:  

“Em virtude de nesta data ainda se estar a elaborar processos de aquisição de bens e 

serviços convém acautelar que os mesmos possam ter os encargos assegurados no próximo ano 

caso o fornecedor não tenha capacidade de resposta. 

Assim solicito que seja deliberado que todos os processos de aquisição de bens e serviços 

que não estejam concluídos até 31/12/2019 lhes seja autorizado a assunção dos encargos para 

anos seguintes, como é o caso, entre outros, dos seguintes processos: 

- Proc nº 25/AD/2018 – Petroassist – Substituição do depósito e bomba de combustível; 

- Proc nº 76/AD/2019 – Divopec – Máquinas e utensílios p/ as oficinas; 

- Proc nº 11/ConsPrev/2019 – Iveco – Fornecimento de autocarro; 

- Proc nº 267/ADS/2019 – Pragosa – Inertes; 

- Proc nº 71/AD/2019 – HANNA – Aparelho p/ análise água;  

- Proc nº 73/AD/2019 – Claranet – Materiais informática; 

- Proc nº 75/AD/2019 – EXPM – Materiais p/ o CIOA; 

- Proc nº 22/ADS/2019 – Aveirovertice – Topografia; 

- Proc nº 17/ConsPrev/2018 – Resultaparabola; 

- Proc nº 103/ADS/2019 – Conversa Trocada – Boletins Municipais; 

- Proc nº 9/AD/2019 – Jorge Fernandes – Impressão boletins municipais; 

- Proc nº 4/ConsPrev/2019 – Socarto; 

- Proc nº 9/ConsPrev/2019 – Dinis Serrão – Especialidades Centro Escolar; 

- Proc nº 10/ConsPrev/2019 – Riportico – Projecto Centro Escolar; 

- Proc nº 77/AD/2019 – Capersom – Iluminação Natal; 

- Proc nº 84/AD/2019 – Academia de Amadores de Música – Concerto de Reis; 

- Proc nº 14/ConsPrev/2019 – Windparrk – Emulsão; 

- Proc n.º - Multiscala – Limpeza. …” 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, autorizar a assunção dos 

encargos plurianuais solicitada. 



I) PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL DE AVIS      

  Pelo Senhor Presidente da Assembleia foi presente proposta do Plano em título. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano Municipal 

de Emergência de Proteção Civil de Avis. 

 

 

J) PLANO ESPECIAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL DO CENTRO 

HISTÓRICO DE AVIS   

Pela Senhor Presidente da Assembleia foi presente proposta do Plano em título. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano Especial 

de Emergência de Proteção Civil do Centro Histórico de Avis. 

 

 

 K) PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE AVIS / 1.ª CORREÇÃO MATERIAL  

Pela Câmara Municipal foi presente a primeira correção material ao Plano em título. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento. 

 

 

L) DOCUMENTOPS PREVISIONAIS E MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2020  

Pela Câmara Municipal foram presentes os Documentos Previsionais para o ano de 2020 

(incluindo o Mapa de Pessoal do Município), importando o Orçamento, quer na receita quer na 

despesa, no montante de 11.336.606,00€ (onze milhões, trezentos e trinta e seis mil e seiscentos 

e seis euros). 

O membro Rui Henriques solicitou uma explicação relativamente às grandes áreas de 

intervenção. 

A membro Anabela Pires usou da palavra para se pronunciar sobre a questão das receitas 

e o membro José Ramiro Caldeira abordou a questão da atração de investimento empresarial.  

O Senhor Presidente da Câmara apresentou, verbalmente, e, em linhas gerais, os aspetos 

mais relevantes contidos na proposta de Documentos Previsionais do Município para o ano de 

2020, e prestou esclarecimentos face às questões colocadas. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia, após análise e discussão dos Documentos, deliberou, 

por maioria de catorze votos a favor e cinco abstenções dos membros eleitos pelo PS, aprovar 

os Documentos Previsionais e o Mapa de Pessoal para o ano de 2020, bem como autorizar todos 

os encargos plurianuais resultantes dos projetos constantes dos mesmos Documentos, nos termos 

em que se encontram previstos. 

 

 

M) RELATÓRIO DE AUDITORIA AO MUNICÍPIO DE AVIS / COMUNICAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO    

Pela Câmara Municipal foi presente o Relatório n.º 596/2016, devidamente homologado, 

da Inspeção-Geral de Finanças, cuja auditoria se insere na área do Controlo dos Recursos 

Humanos e do Urbanismo na Administração Local Autárquica. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento. 

 

 

N) OUTROS ASSUNTOS   

Tratando-se de um assunto de urgência reconhecida, foi, nos termos do n.º 2, do artigo 

50.º do RJAL, publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

deliberado, por unanimidade, tratar o seguinte assunto, não incluído na ordem do dia: 



a) CONTRATOS INTER-ADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS COM AS FREGUESIAS  

O Senhor Presidente da Câmara solicitou, verbalmente, no uso da competência que lhe 

confere o n.º 3, do artigo 35.º, do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais), publicado em 

anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, autorização à Assembleia 

Municipal para, nos termos da cláusula 4.ª, renovar, por mais um ano económico, os Contratos 

Inter-Administrativos que têm por objeto a delegação de competências nas Freguesias.  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pelo Senhor Presidente da Câmara. 

 

 

3 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO  

Intervieram, neste ponto, os seguintes munícipes: 

a) Anabela Pires 

Deu os parabéns ao Município pela iluminação de Natal, em Avis. Referiu que é um 

exemplo de como não é preciso muito dinheiro para se fazer um trabalho simples e bonito. 

b) Júlio Neves  

Foi-lhe instaurado um procedimento de contraordenação na sequência de queixa 

apresentada por uma vizinha, de incumprimento do projeto para construção da sua moradia. Este 

é um processo de 2017, mas só depois de entregar as telas finais é que foi notificado da 

instauração do procedimento. Apresentou a sua defesa. Entregou requerimento nos serviços 

municipais. Não foi, ainda, notificado pela instrutora do procedimento nem recebeu resposta ao 

requerimento. Vem mostrar o seu desagrado pelo tempo de espera. 

 

 

4 – APROVAÇÃO EM MINUTA  

      Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta, o seguinte ponto desta ata: 2, 

alíneas C) a J); L) e N). 

 

 

E, não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente da Mesa declarou encerrada a 

sessão, eram vinte e duas horas e trinta minutas, de tudo para constar se lavrou a presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


